
Report

R$ 1,00

SETORES/

PROGRAMAS/

BENEFICIÁRIO 2021

IPTU - Dívida Ativa 311661,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

IPTU - Dívida Ativa 311661,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

IPTU 470469,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

IPTU 470469,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

IPTU - Multas e Juros 12008,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

IPTU - Multas e Juros 12008,5 Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

1588279 –

EDUARDO ALUISIO CARDOSO ABRAHAO
Prefeito MunicipalSILVANA OLIVEIRA ALMEIDA
Secretária de FinançasNARA MARIA LOPES DE OLIVEIRA
Coordenadora

TOTAL 1659752 1659752

_________________________________________________________________________________________________________

IPTU TERRITORIAL - PROPRIORemissão 12549 12549

IPTU PREDIAL - PROPRIORemissão 12549 12549

IPTU TERRITORIAL - PROPRIOConcessão de Isenção em Caráter Não Geral 491640,5 491640,5

IPTU PREDIAL - PROPRIOConcessão de Isenção em Caráter Não Geral 491640,5 491640,5

IPTU PREDIAL - PROPRIORemissão 325686,5 325686,5

IPTU TERRITORIAL - PROPRIORemissão 325686,5 325686,5

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO MODALIDADE
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO

2022 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO - RS

Planejamento e Orçamento

Lei Orçamentária Anual

Compensação à Renúncia de Receita e ao Aumento de Despesas Obrigatórias

de Caráter Continuado
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Report

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.

Conforme inciso I do art.14 da Lei Complementar 101, a renúncia foi prevista na estimativa de receita de 2020.
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